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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069 / 2023. 
 

O Município de Dom Viçoso, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Valdemar de 
Oliveira nº 1, Bairro Centro, na Cidade de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, portador do 
CNPJ nº 18.188.268/0001-64, neste ato representando pelo Seu Prefeito Municipal, Senhor 
Francisco Rosinei Pinto, , brasileiro, solteiro, funcionário público municipal , cadastrado no CPF 
sob o n° 032.844.616-55, e do RG M-8.378.403, SSP/MG, residente na Rua Dr. Altamiro Coli, nº 
112, na mesma Cidade de Dom Viçoso, MG ora denominado CONTRATANTE, e a FRS 
Engenharia e Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 40.813.470/0001-99, com sede na 
Rua Thomaz Constâncio, nº 405 – B, Bairro André Sarmento, CEP 37.467-000, em São Sebastião 
do Rio Verde, MG, neste ato representada pelo seu titular Felipe Ribeiro da Silva, portador do RG 
nº MG-16.130.338, SSP/MG e do CPF Nº 094.027.766-21, residente e domiciliado na Rua Noel 
Fonseca, 11, Bairro Vila Fonseca, em São Sebastião do Rio Verde, MG, ora denominada 
CONTRATADA, pelos seus representantes legais e de acordo com Processo de Licitação de nº 
057/2023 – Modalidade Tomada de Preços de nº 003/2023, Lei Federal de nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
1.1 - O CONTRATANTE e a CONTRATADA resolvem de comum acordo e com base nos 
termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, e Cláusula Quarta do Contrato nº 069/2023, prorrogar 
a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 01/01/2024 até 31/12/2024. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSITIVOS FINAIS 
3.1 - Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas. 

 
 E por estarem assim, justos e contratados as partes assinam o presente TERMO 
ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que também o 
assinam. 
 

Dom Viçoso - MG, 18 de dezembro de 2023. 
 
 

__________________________________ 
Contratante 

Francisco Rosinei Pinto 
Prefeito Municipal 

 
 

_______________________________ 
Contratada 

FRS Engenharia e Arquitetura Ltda 
Felipe Ribeiro da Silva 

CPF Nº 094.027.766-21 
 
 
 
Testemunhas:  _____________________________________________ 
 
 

______________________________________________ 
 


